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Governadoria do Estado

Decretos

DECRETO Nº 4934-R, DE 28.07.2021.

TORNAR SEM EFEITO

Protocolo 690709

DECRETO Nº 1558-S, DE 28 DE JULHO DE 2021.

Abre ao Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado do Espírito Santo o Crédito Suplementar no 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 

do Processo Nº 2021-6B2NQ;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do Espírito Santo o Crédito 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no Artigo 1º serão provenientes de anulação 
parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

JOSEANE DE FATIMA GERALDO ZOGHBI
Secretária de Estado de Economia e

ROGELIO PEGORETTI CAETANO AMORIM
Secretário de Estado da Fazenda

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

60 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

60212 FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES

Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e 
0101       

TOTAL 100.000.000   

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

44 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
44901 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0101       

TOTAL 100.000.000   

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO II          -          REDUÇÃO

Protocolo 690687

DECRETO Nº 1559-S, DE 28 DE JULHO DE 2021.

Abre à Secretaria de Estado de Mobilidade e 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 

consta do Processo Nº 2021-P3NCF;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no Artigo 1º serão provenientes do 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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